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local visível e público das instalações da Junta de Freguesia de Cascais 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de carta registada.

15 — Posicionamento Remuneratório: tendo em conta o precei tuado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/08 de 27/02, o posicionamento do tra-
balhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Junta 
de Freguesia de Cascais) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/01 de 3/02, e para os devidos 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos 
do disposto do n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento 
concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

18 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/09, o presente aviso será publicado na bolsa de emprego público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação (D.R.), 
na página electrónica da Junta de Freguesia de Cascais, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

19 de Agosto de 2009. — O Presidente, Pedro Augusto da Silva.
302211578 

 FREGUESIA DE MONTE ABRAÃO

Aviso (extracto) n.º 15174/2009
Para os efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 

Fevereiro se faz público que foi celebrado em 17 de Agosto do presente 
ano, o Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, com Paulo 
Jorge Rebelo Correia com a Categoria e Carreira de Assistente Opera-
cional, ficando na posição remuneratória 1.ª do nível remuneratório 1 
da tabela única que aludem os artigos 2.º e 3.º do Anexo III do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho com a retribuição mensal 
de 450,00 euros, conforme o artigo 1.º e respectivo Anexo da Portaria 
n.º 1553 -C/2008 de 31 de Dezembro.

17 de Agosto de 2009. — A Presidente, Maria de Fátima Campos.
302206191 

 FREGUESIA DE PADERNE

Aviso n.º 15175/2009
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, e do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência da 
deliberação da Junta de Freguesia de Paderne de 10 de Agosto de 2009, 
se encontra aberto, procedimento concursal comum, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, para um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
assistente técnico, área de actividade de administrativa.

1 — O procedimento concursal destina -se a assegurar necessidades 
urgentes para o bom funcionamento da secretaria, ao abrigo do disposto 
na alínea h) do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

2 — Duração do contrato — Pelo período de doze meses.
3 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — A propósito do n.º 1, do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, vem referido no 2.º parágrafo da “questão n.º 4” o que 
abaixo se transcreve:

“Porém, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.”

5 — Âmbito do recrutamento — Nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento faz -se de entre traba-
lhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público por tempo indeterminado; ou

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial pre-
viamente estabelecida.

5.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de ocu-
pação dos postos de trabalho por aplicação do disposto na alínea anterior, 
deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme delibe-
ração da Junta de Freguesia de Paderne de 10 de Agosto de 2009.

6 — Local de trabalho — Junta de Freguesia de Paderne.
7 — Identificação e caracterização do posto de trabalho a ocupar 

em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado 
para 2009:

a) Apoio e execução às tarefas de carácter administrativo, contabilís-
tico, financeiro e recursos humanos;

b) Atendimento ao público;
c) Apoio a reuniões de Junta e Assembleia entre outras;
d) Organização do arquivo da Junta;
e) Serviço externo;
f) Zelar pelas instalações da Freguesia;
g) Serviço de motorista;
h) Apoio social, recreativo, escolar e animação;
i) Execução de outras tarefas solicitadas pelo executivo;

8 — Habilitações Literárias Exigidas: 12.º ano de escolaridade.
9 — Requisitos de admissão:
Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação das candidaturas.

11 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta edilidade idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento;

12 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis, contados da data da 
publicação no Diário da República;

13 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de 
formulário tipo disponível na Junta de Freguesia de Paderne e em www.
freguesiapaderne -abf.com, podendo ser entregue pessoalmente na Se-
cretaria da Junta de Freguesia de Paderne, ou remetido pelo correio, 
com registo e aviso de recepção, para a Junta de Freguesia de Paderne, 
Rua Miguel Bombarda, 61, 8200 -495 Paderne ABF, devendo constar, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos:

i) Identificação do procedimento concursal e da referência a que se 
candidata, com indicação da carreira, categoria e actividade caracteri-
zadora do posto de trabalho a ocupar;

ii) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
iii) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço electrónico, caso exista);

iv) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, desig-
nadamente, os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

v) Os relativos ao nível habilitacional;
vi) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura

14 — O formulário de candidatura deverá ser, sob pena de exclusão, de-
vidamente datado e assinado e acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;
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b) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação de candidaturas, emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular e da actividade que executa, se aplicável;

c) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado 
pelo candidato, acompanhado de documentos comprovativos;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
dasnos termos da lei.

16 — Métodos de selecção obrigatórios: Em conformidade com o 
n.º 2, do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 e 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

17 — Excepcionalmente, no caso do número de candidatos ao presente 
procedimento concursal ser, de tal modo elevado (igual ou superior a 100) 
que torne impraticável a utilização de todos os métodos de selecção acima 
mencionados, atenta a urgência da contratação a fim de assegurar o bom 
funcionamento da secretaria, será utilizado, unicamente, o método de 
selecção obrigatório indicado na alínea a) do n.º 16 (cf. n.º 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 e n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009).

18 — Valoração dos métodos de selecção:
a) Avaliação curricular (AC) — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos seguintes elementos:

i) Habilitação Literárias — (HL);
ii) Formação Profissional  -(FP) — considerando -se as áreas de for-

mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função;

iii) Experiência Profissional — (EP), — Reporta -se ao desempenho 
efectivo de funções na área, para a qual é aberto o presente procedi-
mento;

iv) Avaliação do Desempenho — (AD) — Relativa ao último período 
(não superior a três anos) em que o candidato cumpriu ou executou 
actividades idênticas à do posto de trabalho a ocupar.

em que:
AC=(HL+FP+2*EP+AD)/5

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — A classifica-
ção final da entrevista avaliação de competências será o resultado da 
média aritmética da classificação atribuída a cada um dos parâmetros 
de avaliação, sendo avaliadas as seguintes competências:

A) Realização e orientação para resultados;
B) Conhecimento e experiência;
C) Trabalho em equipa e cooperação;
D) Responsabilidade e compromisso com o serviço;
E) Tolerância à pressão e contrariedades.

em que:
EAC = (15 %A+25 %B+20 %C+25 %D+15 %E)/5

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respecti-
vamente, as classificações 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

20 — Para efeitos de valoração final, a avaliação curricular terá a 
ponderação de 60 %, e a entrevista de avaliação de competências a 
ponderação de 40 %.

21 — No caso previsto no n.º 17 do presente aviso, a ponderação do 
único método de selecção obrigatório será de 100 %.

22 — Sem prejuízo do disposto no n.º 17, por razões de celeridade, 
em virtude da urgência do recrutamento em causa, os métodos de se-

lecção serão utilizados faseadamente, em tranches de 30 candidatos, 
da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório

b) Aplicação do segundo método, apenas, a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da 
sua situação jurídico -funcional, até à satisfação da necessidade;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candida-
tos, que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos 
termos das alíneas anteriores satisfaçam a necessidade que deu origem 
à publicitação do presente procedimento concursal.

23 — Composição do júri:
Presidente — Ana Luísa Silva Canastra Neto, Assistente Técnica;
1.ª Vogal efectivo — Carla de Lurdes Venâncio Guerreiro, Chefe de 

Divisão de Recursos Humanos;
2.ª Vogal efectivo — Ana Margarida Marques Gonçalves Coelho 

Arvela, Assistente Técnica;
1.ª Vogal suplente — Ana Cristina Ferreira Maia, Coordenadora 

Técnica;
2.ª Vogal suplente — Ilda Maria Vilhena Santos, Assistente Técnica.
24 — A Presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impedi-

mentos, pela 1.ª vogal efectivo.
25 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2008, as actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

26 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Junta Freguesia de 
Paderne e disponibilizada na sua página electrónica.

27 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção são 
convocados para a realização do método seguinte, por uma das seguin-
tes formas:

a) E  -mail, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público das instalações da entidade em-
pregadora pública e da disponibilização na sua página electrónica.

28 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

29 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

30 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

31 — As listas de ordenação final, relativas ao presente procedimento, 
após homologação, são publicadas na 2.ª série do Diário da República, 
afixadas em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia 
de Paderne e disponibilizadas na sua página electrónica.

32 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos restantes candidatos.

33 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado, numa das 
posições remuneratórias da categoria correspondente ao posto de trabalho a 
concurso, será objecto de negociação com a Junta de Freguesia de Paderne, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

34 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

35 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 

n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal;

b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado
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denação final dos procedimentos concursais publicitados no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 111 de 9 de Junho 2009, após homologação pela 
Junta de Freguesia em 20 de Agosto 2009:

Assistentes operacionais:
1.º Conceição de Sousa Guimarães Fonseca — 15.5
2.º Jorge Joaquim Ferreira da Silva Cunha — 15.3
3.º Maria Arminda de Sousa Barbosa — 14.8
4.º Fernando Miguel da Cruz Vieira — 14.6

Técnico superior:
1.º Joana Filipa Ferreira da Costa — 18.35
2.º Rita do Bom Jesus Navarro Cardoso S. Sousa — 15.7
3.º Sílvio Miguel Ferreira Carvalho Paiva — 11.7
4.º Rute Isabel de Jesus Baptista Fernandes — 11.4
20 de Agosto de 2009. — O Presidente, Marco Martins.

302216454 

PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Despacho n.º 19724/2009
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a alteração de planos de 
estudos e de outros elementos caracterizadores de um ciclo de estudos 
que não modifiquem os seus objectivos apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77, do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando que pelo Despacho n.º 19014/2009 (2.ª série), de 17 

de Agosto, foi publicada a autorização de funcionamento do ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado em Economia da Universidade 
Lusófona do Porto,

Comunicada a alteração, em 17 de Agosto de 2009, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona do Porto;
Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-

versidade Lusófona do Porto que se alterem a estrutura curricular e o 
plano de estudos do primeiro ciclo de estudos em Economia, nos termos 
constantes do “Formulário” (Despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio), 
anexo ao presente despacho.

17 de Agosto de 2009. — O Presidente da Direcção, Manuel de Al-
meida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Departa-

mento de Economia e Gestão.
3 — Curso: Economia.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314 ECO 65,0
Matemática e Estatística  . . . . . . . . 460 ME 20,0
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 GES 15,0
Finanças, Banca e Seguros   . . . . . . 343 FBS 15,0
Contabilidade e Fiscalidade . . . . . . 344 CF 15,0
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 482 INF 5,0
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 FIL 5,0
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 DIR 5,0
Ciências Sociais e do Comporta-

mento.
310 CSC 5,0

Opções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OA 30,0
Total  . . . . . . . . . 150,0 30,0

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

 FREGUESIA DE RIO TINTO

Aviso (extracto) n.º 15176/2009
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22/01, tornam  -se públicas as listas unitárias de or-

c) É constituída a reserva de um lugar para candidatos portadores 
de deficiência.

36 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

12 de Agosto de 2009. — O Presidente, Francisco Manuel Fernandes 
Guerreiro.

302211812 

4 — Grau ou diploma: Licenciado (1.º Ciclo).
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 3 Anos — 6 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Economia

QUADRO N.º 1 

 Universidade Lusófona do Porto

Departamento de Economia e Gestão

Licenciatura em Economia

1.º ano
QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Métodos Quantitativos I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 ME Semestral  . . . . . 135 TP: 30; P: 30 5,0
Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 CF Semestral  . . . . . 135 TP: 60 5,0
Microeconomia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314 ECO Semestral  . . . . . 135 TP: 45 5,0




